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EMENDA (ADITIVA) N2  1 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N 2  29/2020 

Acrescente-se no  art.  1° o seguinte inciso:  

Art.  12  [...] 

"VIII - cronograma para a análise e verificação de eventuais 

impedimentos das programações e demais procedimentos 

necessários à viabilização da execução das emendas impositivas". 

A redação do inciso VIII ("as Disposições Gerais") passa a ser o inciso IX. 

Justificativa: 0 acréscimo do dispositivo tem por objetivo inserir previsão acerca das 

emendas impositivas conforme capitulo que  sera  inserido em outra emenda. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 27 
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